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' çy de que a Co- '"- - ^ 
; HLÍ^ÍO ce Sistematização e, depois, 
f o plenário tía Assembleia Nacional 
I Constituinte venham a manter as li

nha.» gerais das propostas apresenta
da.; pela comissão. Em suas pala
vras, elas significam considerável 
avsíiço para o País, obtidas pela con
córdia e pelo consenso dos partidos, 
favorecendo os estados, os municí
pios, ÍÍS atividacíes económicas, o 
contribuinte, os exportadores e a 
prC-i.r^i máquina estatal. 

Domei lês dísse que os Estados e 
os municípios saem mais fortaleci
dos, ou seja, a F'jdera<,,;io se fortale
ce, com o aumenat do percentual tíe 
participação r-n receita tributaria. A 
base do IPM cresceu, para estados e 
municípios, com H elirninaçáo de na
da menos do que cinco tributos fede
rais, no coso, os impostos únicos so
bre combustíveis, energia, minerais, 
comunicações e transportes. 

Há vantagem, também, para ele, 
na criação de ir-ri ítu,fJo com adicio
nal de 10% do ú'i, a t-.T distribuído 
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aos fintados properciorirdmente o cx-
p.j.-í:-';:V} ríe cada U"i. Os f ;..(ío;; po-
d-;".'. '-.r •.:.": ir.:1 .• * •>' •'** ;• do ím-

" O co:il.*:t)'.:::.'. '• :.:::::>.':.i fica fr:i 
vantijyt-rrt — continuou — pela dimi
nuição Co número de Impostos ;i pa
gar, bem como pela n?í;ra rígida esta
belecida, da anualidade e ua não re-
troa ti vidado do Imposto de Renda. A 
lei, hoje, não retroage no campo jurí
dico, mas economicamente pode 
atingir o contribuinte, ó que não 
mais acontecerá. Acresce q\w em
préstimos compulsórios não poderão 
mais ser criados a vontade do gover
no — só com autorização rio Corutres-. 
so, e, mesmo assim, em casos de cala
midade pública. Também ficou proi
bido aos Estados criar contribuições 
extras." 

Os exportadores são outros que 
saem favorecidos pela el iminação 
dos impostos referidos ncimn, jó que 
o ICf.í não incfdirá sobre produtos 
industrializados e exportados. O Fin-
sociiii será eliminado cm cinco anos, 
podendo, durante esse prazo, ser usa
do na transferencia de encargos da 
União para os Estados e os municí
pios, através de negociações. 

Outra referência de Domclles é 
ao setor do orçamento. Foi adot3do 
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princípio Importante: o Congresso 
lera de aprovar o orçamento da 
União, onde estarão todas as receitas 
«? tií's;>- .-.as. c:ibt'nri',i a deputados c 
•< ;... * '.:•:•: : \ a forma, aprovar / 
. * . . , . .:.: •. •.',.r.\'.-ri'.j rf.i.s , 
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• ser Iniciadas. Esse prinelplo se apu
raria, por exumplo. ií Ferrovia Norte-
Sul e outras iniciativas iguais. 

Os artigos referentes ao Banco 
Central exprimen outro avanço, para 
o ex-mlnistro da Fazenda. Aprova
das as sugestões da Comissão de Tri
butos, o Unnco Central ficara proibi
do de. financiar o Tesouro. Hoje, o 
Tesouro susta o que quer e o Banco 
Central fornece os recursos. Isso não 
rijais acontecerá, nem direta nem in-
diretamente, dando-se àquele esta
belecimento oficial de crédito o pa
pei clássico que possui em países de
senvolvidos, de atiiur apenas sobre a 
taxa de Juros. Acresce que aos presi
dentes da República ficara obstado 
pressionar a riiretoria do Banco Crn-
tral. Ela será aprovada pelo Congres
so. Para a demissão de cada díretore 
do presidente, da mesma forma, só 
com manifestação parlamentar. Es- j 
sa independência é fundamental pa
ra a atunçoo do Banco Central, que 
não mais emitirá títulos para finan
ciar o Tesouro. 

(Braf ília/Agéneta Eitado) irado) ; 


